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PORTARIA Nº. 781 - (Processo nº. 2020-0626282) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Dispensar, a pedido, THÉRCIA ALEXANDRINO DE SOUZA, Analista Judiciário, matrícula nº. 29478, da função gratificada 
de Assistente Direto, S. CAI-06, do Gabinete da Desembargadora Sandra Santarém Cardinali, a contar de 08 de maio de 2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PORTARIA Nº. 782 - (Processo nº 2020-0626282) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar FLÁVIA LAGO DE LIMA, Analista Judiciário, matrícula nº. 28774, para exercer a função gratificada de Assistente 
Direto, S. CAI-6, do Gabinete da Desembargadora Sandra Santarém Cardinali, a contar de 08 de maio de 2020, na vaga decorrente 
da dispensa de Thércia Alexandrino de Souza, ficando consequentemente dispensada da função gratificada de Auxiliar de Gabinete 
de Desembargador, S. CAI-3, do referido Gabinete. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
id: 3510997 
  

 
PORTARIA Nº. 783 - (Processo nº. 2020-0626285) 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar REGINA DE PAIVA ALBAN, Analista Judiciário, matrícula nº. 30317, para exercer a função gratificada de Auxiliar 
de Gabinete de Desembargador, S. CAI-3, do Gabinete da Desembargadora Sandra Santarém Cardinali, a contar de 08 de maio de 
2020, na vaga decorrente da dispensa de Flávia Lago de Lima. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA M/507 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais. 
 
DESIGNA os Doutores Juízes de Direito Auxiliares da Presidência, da Corregedoria Geral da Justiça e da Terceira 
Vice-Presidência, para auxiliarem, em caráter excepcional, os Juízos indicados, nas datas mencionadas, para conhecerem das 
MEDIDAS DE CARÁTER URGENTE, permanecendo com igual atribuição os Juízes Titulares, em exercício ou já designados para 
auxiliarem os referidos Juízos, atribuindo-se os processos com final par ao Juiz Auxiliar da Administração, sem prejuízo de suas 
demais atribuições.  
 
DIA 16.05.2020 
ROSA MARIA CIRIGLIANO MANESCHY – 37ª Vara Cível 
 

DIA 17.05.2020 
MARCELLO RUBIOLI - 38ª Vara Cível 
 

PORTARIA M/508 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE designar os Doutores Juízes de Direito em exercício nos Juizados abaixo mencionados, para atuarem no Plantão 
Extraordinário Eletrônico, para conhecerem das MEDIDAS DE CARÁTER URGENTE, exclusivamente inerentes a competência da 
Violência Doméstica, no período de 16 a 31 de maio de 2020, nos dias indicados, ficando mantidos os termos da Portaria MI/553, 
publicada no D.J.E.R.J. no dia 15 de maio de 2020. 
 

COMARCA DA CAPITAL 
 

18.05 
(segunda-feira) 

III Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

19.05 
(terça-feira) 

IV Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

20.05 
(quarta-feira) 

V Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

21.05 
(quinta-feira) 

VI Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

22.05 
(sexta-feira) 

VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

25.05 
(segunda-feira) 

I Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

26.05 
(terça-feira) 

II Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

27.05 
(quarta-feira) 

III Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

28.05 
(quinta-feira) 

IV Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

29.05 
(sexta-feira) 

V Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 


